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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Iporá

Legislando por você

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - NR 5/2024
Autoria: KELIO PEREIRA BORGES
IPORA, GO, 17 de Outubro de 2024

Iporá - Goiás, 17 de outubro de 2024.

“Concede  Título  de  Cidadania  da  Cidade  de
Iporá ao Sr.  HÉRCULES OLIVEIRA LEÃO e
dá outras providências.”

O Presidente da Câmara Municipal de Iporá, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições legais faz saber que a Câmara APROVOU e eu PROMULGO o seguinte
Decreto Legislativo:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  título  de  cidadão  de  Iporá  ao  Senhor
HÉRCULES OLIVEIRA LEÃO.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a providenciar
a entrega do Título, em Sessão Solene, previamente marcada e convocada para este fim. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Vereador Kelio Pereira Borges, aos 17 dias do mês de
outubro de 2024.

Kelio Pereira Borges
Vereador

__________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Iporá

Rua São José, 01 - Bairro São Francisco – Iporá/GO CEP: 76.200-000          
 Fone: (64) 3674-4194 

http://ipora.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=WMV2IYD3-VWMBLRBV
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Iporá

Legislando por você

JUSTIFICATIVA

Hércules Oliveira Leão nasceu em 06 de fevereiro de 1985, na cidade de Rio
Verde/GO, filho de Josué Leão de Freitas Filho e Helena Oliveira Freitas. Mudou-se para
Iporá/GO em 2007, momento em que decidiu reescrever sua história. Formou-se em Direito
pela Universidade de Rio Verde - Campus Caiapônia e foi aprovado no Exame de Ordem da
OAB/GO antes mesmo de concluir a graduação.

Iniciou  sua  carreira  como  advogado  em  2014,  construindo  um  legado  de
compromisso,  integridade e busca pela justiça.  Além de advogado, com escritório próprio
estabelecido  em  2022,  atua  nas  áreas  de  Direito  Civil,  Agrário  e  Empresarial.  Hércules
também é marido e pai dedicado. Casou-se em 07 de maio de 2016 com Karinne Silva Costa
Leão, natural de Iporá/GO, também advogada, com quem tem dois filhos, Moisés Costa Leão
e Isabel Costa Leão. Ele é motivo de grande orgulho para sua família, mantendo-se presente e
participativo mesmo diante de seus inúmeros compromissos profissionais.

Cristão  e  temente  a  Deus,  Hércules  entregou  sua  vida  nas  mãos  do  Senhor,
confiando plenamente em Seus desígnios. Ele utiliza sua profissão como plataforma para falar
do amor de Deus e  compartilhar  o evangelho com aqueles  que muitas  vezes  o procuram
apenas como advogado, mas saem com muito mais do que esperavam.

Visionário, destaca-se por transformar seu escritório em um verdadeiro centro de
negociações, com uma mesa sempre aberta à resolução extrajudicial de conflitos. Seu foco é
evitar danos e maximizar benefícios, sempre agindo com transparência e garantindo soluções
equitativas para todas as partes, observando o princípio da razoabilidade.

Pelo compromisso, lealdade e fidelidade com que exerce sua profissão, Hércules
conquistou o respeito e a admiração da população de Iporá/GO, justificando plenamente o
reconhecimento que lhe é conferido.
                  Em face da importância que o Sr. Hércules Oliveira Leão tem para a sociedade
iporaense, é que peço a aprovação deste documento pelos nobres pares.

                 Gabinete da Vereador Kelio Pereira Borges, aos 17 dias do mês de outubro de
2024.

Kelio Pereira Borges
Vereador

__________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Iporá

Rua São José, 01 - Bairro São Francisco – Iporá/GO CEP: 76.200-000          
 Fone: (64) 3674-4194 

http://ipora.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=WMV2IYD3-VWMBLRBV
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